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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EDGARD SANTOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Rua Doutor Augusto Viana, s/nº - Bairro Canela, Salvador/BA, CEP 40110-060


- http://hupes.ebserh.gov.br

  

EDITAL - SEI Nº 05/2021

Processo nº 23534.020201/2021-33

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2021

 

Termo de Referência: disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-
nordeste/hupes-ufba/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/chamamentos-publicos;
Endereço para envio das propostas: ucom.hupes@ebserh.gov.br;
Data limite para apresentação das propostas: até o dia 23/12/2021.
 
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial Hospital Universitário Professor Edgard Santos -
Hupes/UFBA, sediada na Rua Augusto Viana, S/N, Canela, Salvador/BA, CNPJ 15.126.437/0029-44, UG-155907,
torna pública a realização de chamamento público para obtenção de propostas para contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar, nas dependências da Contratada, mediante
execução indireta e sob regime de empreitada por preço unitário, envolvendo o processamento de roupas e tecidos
em geral, em todas as sua etapas, com materiais e equipamentos, visando atendimento das necessidades
deste Hospital.
 
A contratação decorrente do presente chamamento será formalizada por Dispensa de Licitação, nos termos do art.
29, XV, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e art. 78, XV, do Regulamento de Licitações e Contratos da
EBSERH - RLCE, a partir da seleção da proposta de menor valor apresentada, e também obedecerá ao disposto: no
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; na Instrução Normativa SG/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018; na
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19
de Janeiro de 2010; e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1. OBJETO

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa  para  contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar,  nas dependências da Contratada, mediante
execução indireta e sob regime de empreitada por preço unitário,  envolvendo o processamento de roupas e tecidos em
geral, em todas as sua etapas,  com materiais e equipamentos,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Termo de Referência - Anexo deste Edital de Chamamento Público.

 

ITEM CATSER  ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA
MENSAL

QUANTIDADE
ESTIMADA

TOTAL
1 19542 Serviços continuados de Lavanderia Hospitalar nas

dependências da contratada, mediante execução
indireta e sob o regime de empreitada por preço
unitário, envolvendo o processamento de roupas e
tecidos em geral em todas as suas etapas, desde
sua utilização até o seu retorno, em ideais
condições de reuso, sob situações higiênico-
sanitárias adequadas, com materiais e
equipamentos, para atender as necessidades do

KG de
Roupa
Limpa

66.960 401.760
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Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard
Santos - Hupes/Ebserh.

2. ELABORAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Os interessados deverão elaborar suas propostas contendo os valores unitários e total, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto.

2.1.1. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer
título, devendo a execução ser realizada sem ônus adicional.

2.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, assim como dos termos deste Edital e seus
anexos. 

2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a Contratada deverá arcar com o ônus
decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação.

2.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, os valores unitários em algarismos com no
máximo de duas casas decimais e o valor total em algarismos com no máximo de duas casas decimais e por extenso.

2.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

2.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

2.5.1. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outras empresa interessada.

2.5.2. A proposta comercial deverá ser enviada em papel timbrado, assinada pelo representante legal da empresa,
conforme modelo, e deverá conter as seguintes informações:

a) Razão Social e CNPJ da empresa;

b) Quando se tratar de empresa estrangeira, deverá ser indicado a Razão da representante nacional e
Razão Social da empresa estrangeira;

c) Validade da proposta;

d) Dados bancários para pagamento;

e) Descrição do objeto;

f) Preço total da proposta; e

g) Pagamento postecipado.

2.5.3. As propostas comerciais deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos:

a) dados do representante da empresa com poderes para assinar o contrato e sua documentação (RG,
CPF e procuração/contrato social).

2.6. A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

2.7. Os interessados em participar do chamamento público deverão encaminhar propostas comerciais por meio do
correio eletrônico ucom.hupes@ebserh.gov.br, até o final do prazo previsto no preâmbulo do presente Edital.

3. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, estas serão ordenadas na ordem crescente dos preços ofertados e
aceitáveis, será aceita a proposta de menor preço, desde que atendidas todas as condições e exigências deste Edital e seus
anexos.

3.2. Em caso de empate, o Comprador deverá encaminhar contraproposta aos empatados, para uma disputa final
em busca da melhor proposta, informando a situação de empate ocorrida. Persistindo o empate, será realizado sorteio.
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3.3. Será desclassificada a proposta que:

3.3.1. contenha vícios insanáveis;

3.3.2. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos;

3.3.3. descumpra especificações técnicas previstas no Termo de Referência;

3.3.4. apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento aceitável para a contratação;

3.3.5. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigida;

3.3.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo participante, no prazo indicado pelo Comprador, desde que não haja majoração do preço.

4. HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste processo de contratação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta contratação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Não poderão participar deste chamamento:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.2.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta contratação;

4.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.2.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do RLCE; e

4.2.6. que estejam sob falência, ou concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação.

4.3. A empresa interessada deverá providenciar o envio da documentação de habilitação juntamente com a
proposta de preços.

4.3.1. Qualquer diligência efetuada no sentido de complementação e esclarecimento de documentação deverá ser
atendida pela empresa interessada dentro do prazo definido pela Administração, a partir de sua convocação pelo Comprador. 

4.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa detentora da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado à existência de sanção que impeça a participação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

4.4.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

4.4.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hps://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

4.4.3. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), cuja a inadimplência não tem
o condão para desclassificar o consultado. 

4.5. Não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo os protocolos de pedido de revalidação dos
documentos constantes da documentação técnica.

4.6. As documentações deverão estar legíveis e identificadas, com as informações realçadas, sombreadas
(principalmente as publicadas no diário oficial) e separadas respeitando, necessariamente, a ordem da relação abaixo.

4.7. Não será necessária a apresentação da documentação por meio físico.

4.8. Em atenção aos impedimentos previstos no art. 19 do RLCE, juntamente com os demais documentos de
habilitação, deverá ser apresentada declaração específica de cumprimento do quesito, documento com caráter meramente
informativo, conforme modelo (Anexo VI deste Edital de Chamamento Público) que será encaminhado pelo Comprador.

4.9. Em atenção ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, juntamente com os demais documentos de
habilitação, deverá ser apresentada declaração específica de cumprimento do quesito, documento com caráter meramente
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informativo, conforme modelo (Anexo VII deste Edital de Chamamento Público) que será encaminhado pelo Comprador.

4.10. É facultado ao Comprador ou à Autoridade Competente a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.

5. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

5.1. Após a finalização da seleção do fornecedor, a empresa interessada selecionada terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação para firmar Termo de Contrato (Anexo III  deste Edital de Chamamento
Público), podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, nos termos dos §1º e caput do artigo 95, do RLCE, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência.

5.1.1. A convocação será realizada por meio eletrônico, com base de assinatura eletrônica realizada pelo sistema
SEI/Ebserh após realização de cadastro no sistema, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento do comunicado eletrônico.

5.1.2. A Administração poderá encaminhar para assinatura ou aceite da empresa interessada selecionada o Termo de
Contrato mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), caso o SEI/Ebserh esteja indisponível.

5.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

5.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência.

5.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e nas condições
estabelecidos:

5.3.1. Convocar as empresas interessadas remanescentes, na ordem de classificação;

5.3.2. Revogar o chamamento.

5.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pela empresa interessada selecionada durante toda a vigência do contrato.

5.4.1. Na hipótese de o vencedor da seleção não comprovar as condições de habilitação consignadas ou se recusar a
assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e das demais cominações legais cabíveis, poderá
convocar outra empresa interessada, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Dúvidas a respeito desta contratação poderão ser formuladas pelo correio eletrônico institucional ou telefone
da Unidade de Compras do Hospital Universitário Professor Edgard Santos: ucom.hupes@ebserh.gov.br ou (71) 3283-8148.

7. ANEXOS

7.1. Integram este Edital de Chamamento Público, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

7.1.1. Anexo - Termo de Referência - SEI SHH/DLIH/GA/Hupes-UFBA (18417412);

7.1.2. Anexo I - Instrumento de Medição de Resultado - IMR (18286238);

7.1.3. Anexo II - Modelo de Proposta (18287608);

7.1.4. Anexo III - Minuta de Contrato - SEI UCONTRA/SEAD/DAF/GA/Hupes-UFBA (18445397).

7.1.5. Anexo IV - Declaração de Partes Não Relacionadas (18288791);

7.1.6. Anexo V - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (18288894);

7.1.7. Anexo VI - Declaração de Impedimentos Indiretos (18321096);

7.1.8. Anexo VII - Declaração de Menor (18321229).
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(assinado eletronicamente)
 Wagner Miranda Gomes

Superintendente em Substituição
Complexo HUPES/UFBA/EBSERH

Documento assinado eletronicamente por Wagner Miranda Gomes, Superintendente, Substituto(a),
em 20/12/2021, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18303185
e o código CRC EDE76AA1.

 

Referência: Processo nº 23534.020201/2021-33 SEI nº 18303185
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